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Data: 15/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: Wallyson Barbosa Moura 

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 
 
 
 
 
  
 

TELMA ANA JORGE DA SILVA, brasileira, 

solteira, do lar, carteira de identidade nº 181484, inscrita no CPF nº 650.433.832-

91, telefone nº (95) 99153-6366, (não possui e-mail), residente e domiciliada na 

Rua Estrela Cadente, nº 730, Bairro Raiar do Sol, Boa Vista-RR, CEP 69.316-

074, por seu advogado ao final assinado, constituído nos termos da procuração 

anexa, com escritório na Avenida Sabá Cunha, nº 1479, Jardim Caranã, CEP 

69.313-725, Boa Vista, Roraima, onde recebe intimações e notificações, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 
 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001 / 04, 

localizada no endereço Rua Senador Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 

20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, Tel. (021) 3861-4600, Fax (021)  2240-9073, 

tendo em vista as razões de fato e de direito a seguir: 

 
 

DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50, com alterações 

introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de 

sua família. 
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art.319, VII, CPC) 
 

A autora NÃO opta pela realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), 

 
 
 

 DOS FATOS  

 

No dia 30 de novembro de 2019, a requerente 

sofreu grave acidente de trânsito e, em consequência, ficou com INVALIDEZ, 

conforme demonstra o Boletim de Ocorrência expedido pela Delegacia de 

Acidente de trânsito de Roraima - DAT, comprovando a ocorrência do acidente; 

comprovante de atendimento médico e o laudo médico acostados, que 

descrevem o acidente;  

 
Consta no referido Laudo Médico, que devida 

a ação contundente do acidente, a paciente (requerente) sofreu trauma em pares 

do seu corpo, resultando em sua invalidez para o exercício de suas atividades 

laborativas. 

A autora sofreu grave fratura na perna, 

decorrente do acidente objeto desta lide, no qual resultaram sequelas 

permanentes que limitam os movimentos físicos da autora.  

 

Desta forma, a Autora apresentou toda a 

documentação necessária para o recebimento da indenização referente ao 

seguro obrigatório (DPVAT) pela via administrativa junto a referida seguradora. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

74
 U

B
P

A
R

 K
Z

S
K

N
 U

L2
A

Y

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Wallyson Barbosa Moura

15/06/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 4



WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo 

pagamento, aproveitando-se da condição da Autora, que em razão da tragédia 

ocorrida e estando ainda fragilizado, efetuou o pagamento de apenas R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

ou seja, lesando a Postulante no momento em que ele e sua família mais 

necessitavam de auxílio (docs. anexos). 

 
São os fatos de forma sucinta. 

 
 

 DO DIREITO  

 
 
 

Os documentos anexados nesta exordial 

provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo 

de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 

 

A Lei nº 6.194 / 74, com sua redação alterada pela 

Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as 

indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º 

da Lei 11.482 / 07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194 / 74, fixando novo valor para 

indenização, por invalidez permanente, verbis: 

 
"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e 
suplementares, nosvalores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

 

I - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de invalidez permanente; 

 
 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. PROVA 
PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 
DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO 
VALOR DEVIDO A TÍTULO DE SEGURO DPVAT 
PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 
IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA 
VÍTIMA. RECURSO PROVIDO. (TJSC Agravo de 
Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-4; Relator 
(a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20 /04 / 
2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito 
Civil; Publicação: Agravo de Instrumento 
n.2009.074344-4). 

 
 
 

 DOS PEDIDOS  

 

 
Ante o exposto, requer; 

 

 
a) a concessão dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50, 

com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, 

 
b) a citação da Seguradora requerida, para que, querendo, apresente 

resposta no prazo legal, sob pena de revelia; 

 

 
c) que seja julgada PROCEDENTE a presente ação, condenando a parte Ré 

ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o efetivo cumprimento 
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

da obrigação em razão da recusa do pagamento administrativo do 

DPVAT; 

 
d) a condenação da parte Ré ao pagamento dos honorários de 

sucumbência. 

 
e) Protestar por todos os meios de provas admitidas em direito, 

especialmente a prova documental acostada aos autos. 

 

Dà-se a causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Ternos em que, 

Pede deferimento. 

 
 

Boa Vista/RR, 06 de junho de 2020. 

 
 

WALLYSON BARBOSA MOURA 

OAB/RR 1616 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200106596 Vítima: TELMA ANA JORGE DA SILVA

Data do Acidente: 30/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TELMA ANA JORGE DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: TELMA ANA JORGE DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 237

Agência: 000001383-8

Conta: 000000611707-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 15/06/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 2ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

15/06/2020: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 15/06/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

15/06/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 15/06/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

15/06/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 15/06/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

15/06/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 23/06/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0815298-55.2020.8.23.0010

DESPACHO

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

Não obstante manifestação expressa da parte autora no sentido de não haver, por ora, audiência de

conciliação, esta somente não será realizada se ambas as partes manifestarem expressamente, desinteresse

na composição, conforme inciso I, §4º, artigo 334 do Código de Processo Civil.

Assim, nos termos do artigo 334, do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação

para o dia , às , que poderá, contudo, ser cancelada, caso a parte ré manifeste seu19 de agosto de 2020  09h

desinteresse na realização de acordo dentro do prazo previsto no artigo 334, §5º, do CPC.

Cite-se a parte ré com as advertências dos artigos 335, 336, 337, 342 a 346, todos do aludido

Diploma Legal, advertindo-se que deverá estar acompanhada por advogado particular ou Defensor

Público.

Intime-se eletronicamente a parte autora.

Advirtam-se às partes que a ausência injustificada à audiência designada, considerar-se-á ato

atentatório à dignidade da justiça, sancionados com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, que será revertida em favor do Estado, nos termos do

parágrafo 8º, do artigo 334, do supracitado Diploma Legal.

Demais intimações e diligências necessárias.

 

Boa Vista, 22/6/2020.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 24/06/2020
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA 

Complemento: (Agendada para: 19 de agosto de 2020 às 09:00, em 2ª Vara Cível)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

24/06/2020: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA .
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Data: 24/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (23/06/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

24/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 7) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA

(24/06/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

24/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

24/06/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que havendo interesse na realização da audiência por vídeo conferência, as partes deverão ter
acesso à sala virtual  pelo link: (horário local) https://g.tjrr.jus.br/0lpo

 

Boa Vista-RR, 24/6/2020.

 

KHALLIDA LUCENA DE BARROS
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

ATO ORDINATÓRIO

1. Fica(m) a(s) parte(s) cientificada(s) de que a audiência designada para o dia 19 de agosto de 2020 às 09:00
 horas (hora local de Boa Vista/RR) será realizada por meio de videoconferência (Resolução 314 do CNJ,

art. 3º, caput);

2. Neste ato fica(m) a(s) parte(s) também intimadas do link para a mencionada videoconferência: 
. Bem como de que serão concedidos 10 (dez) minutos de tolerância para acesso àXxxxxXxxxxXXxxx

sala virtual.

3. Se houver dificuldade no acesso apenas clicando no link acima, basta copiá-lo e colá-lo nos
navegadores Chrome ou Firefox. Para acesso ao sistema, é necessário apenas um aparelho eletrônico
(celular, tablet, computador, etc.) que possua câmera e acesso à Internet.

4. A Audiência será realizada na forma acima, salvo comprovada impossibilidade, quando, então, se
utilizará outro recurso tecnológico, inclusive o aplicativo whatsapp ou, a depender do caso concreto, por
meio de ligação telefônica;

 

Boa Vista, 24 de junho de 2020.
 

KHALLIDA LUCENA DE BARROS
Analista Judiciário
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Data: 24/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 10) JUNTADA DE CERTIDÃO (24/06/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

24/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado de citação e intimação para audiência

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

24/06/2020: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (AUDIÊNCIA)
( x  ) Assistência Judiciária    (    ) Diligência do Juízo     (    ) Verba Indenizatória

 

Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 

Autor(s)
TELMA ANA JORGE DA SILVA
Rua Estrela Cadente, 730 - Raiar do Sol - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-074

 

Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA E INTIMADA:
Réu(s)

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

O (A) MM. Juiz(a) de Direito, Dr. ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES, Titular da  2ª Vara Cível, manda ao(a) Oficial(a) de
Justiça competente que, em cumprimento a este,  a parte acima indicada acerca do inteiro teor da petição inicial, bemCITE 
como  supra para a  , a ser realizada pela 2ª Vara Cível de Boa Vista/RR, por vídeoINTIME-A Audiência de Conciliação
conferência no sistema “Scriba” do Tribunal de Justiça de Roraima, uma vez que o atendimento ao público de forma presencial
está suspenso em todas as unidades do Poder Judiciário, devido às medidas de prevenção ao Coronavírus (Covid-19). 
Contudo, não dispondo qualquer das partes, dos meios tecnológicos necessários, a audiência, adotas a medidas sanitárias de
segurança, poderá ser realizada de forma presencial.

 (HORÁRIO LOCAL)Data e horário:19 de agosto de 2020 às 09:00 horas
Acesso à sala virtual pelo link: https://g.tjrr.jus.br/0lpo

A parte ré deverá estar acompanhada de advogado/defensor público. Poderá, ainda, constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir. Fica advertida que a não participação injustificada do autor ou do
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. O réu poderá
oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão
de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (arts. 334 e 335 do
CPC/2015). Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor. Anexos: decisão judicial e petição inicial.

Obs: As orientações para acesso à sala de audiência virtual estão no verso deste mandado ou pelo telefone (95) 31984755.

Boa Vista/RR, 24/6/2020.

KHALLIDA LUCENA DE BARROS
Técnico(a) Judiciário(a)

 Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

__ O Senhor Oficial de Justiça deverá colher o endereço de e-mail e o número do telefone celular com acesso ao aplicativo WhatsApp__
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da parte, bem como diligenciar na forma do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ/RR 002/2017 (nos feriados ou dias úteis fora do
horário estabelecido neste artigo, caso necessário).
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Data: 24/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 12) EXPEDIÇÃO DE

CITAÇÃO ONLINE (24/06/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

24/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/06/2020
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 24/06/2020 referente ao evento de expedição seq. 12.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

24/06/2020: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 25/06/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 12)

EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE (24/06/2020) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

25/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 26/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO

ONLINE (24/06/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

26/06/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2729335- C3/ 2020-02324/ INVALIDEZ 

 
   

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

PROCESSO: 08152985520208230010 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove TELMA ANA JORGE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/11/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/12/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 30/11/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 19 de junho de 2020. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move TELMA ANA 

JORGE DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08152985520208230010. 

  

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200106596 Vítima: TELMA ANA JORGE DA SILVA

Data do Acidente: 30/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TELMA ANA JORGE DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: TELMA ANA JORGE DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 237

Agência: 000001383-8

Conta: 000000611707-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200106596 Vítima: TELMA ANA JORGE DA SILVA

Data do Acidente: 30/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), TELMA ANA JORGE DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/03/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: TELMA ANA JORGE DA SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 01383-8

CONTA: 000000611707-4

Nr. Autenticação
BRADESCO1703202005000000000023701383000000611707236250  PAGO D
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: TELMA ANA JORGE DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

30/11/2019Data do acidente:

Seguradora: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS

650.433.832-91

TELMA ANA JORGE DA SILVA

ASL-0084600/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

WILLIAM GONCALVES FRANCO : 825.396.343-20

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

TELMA ANA JORGE DA SILVA : 650.433.832-91

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 09/03/2020
Nome: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Data do cadastramento: 09/03/2020
Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 825.396.343-20

WILLIAM GONCALVES FRANCO GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

TELMA ANA JORGE DA SILVA BRASIL VEICULOS CIA DE
SEGUROS

3200106596 Boa Vista Invalidez Permanente

30/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 3/4/5/6/7_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
TELMA ANA JORGE DA SILVA BRASIL VEICULOS CIA DE

SEGUROS

3200106596 Boa Vista Invalidez Permanente
30/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 3/4/5/6/7_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: TELMA ANA JORGE DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

30/11/2019Data do acidente:

Seguradora: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS

650.433.832-91

TELMA ANA JORGE DA SILVA

ASL-0084600/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

WILLIAM GONCALVES FRANCO : 825.396.343-20

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

TELMA ANA JORGE DA SILVA : 650.433.832-91

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 09/03/2020
Nome: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Data do cadastramento: 09/03/2020
Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 825.396.343-20

WILLIAM GONCALVES FRANCO GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA
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Data: 30/06/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

30/06/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 06/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA) em

06/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (23/06/2020) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

06/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA) em

06/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 7) AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO DESIGNADA  (24/06/2020) e ao evento de expedição seq. 9.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

06/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA) em

06/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 10) JUNTADA DE CERTIDÃO

(24/06/2020) e ao evento de expedição seq. 11.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

06/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/07/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Anita de Lima Oliveira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

06/07/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0815298-55.2020.8.23.0010

DESPACHO

 

Haja vista o desinteresse de ambas as partes na realização da audiência de conciliação, cancele-se
o ato.

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada.

Determino, desde já, a produção de prova pericial.

Fixo honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) nos termos do Convênio de Cooperação
nº 06/2015, celebrados entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte ré.

Intime-se a Seguradora Líder dos consórcios do Seguro DPVAT S/A para que em 05 (cinco) dias
depositar o valor dos honorários periciais.

Nomeio como perito nos presentes autos o  devidamenteDr. Rogério Leonardo de Paula Dias,
habilitada no Banco de Peritos desta e. Corte de Justiça, que deverá cumprir o encargo de forma
escrupulosa, independentemente de termo de compromisso (art. 466, CPC), caso não alegue qualquer
matéria constante no artigo 467 do CPC.

Intime-o deste ato.

Intime-se, pessoalmente, a parte autora a comparecer, no dia  por03 de agosto de 2020, às 14h30,
ordem de chegada, no consultório do D. Perito, , situado naDr. Rogério Leonardo de Paula Dias
Glaycon de Paiva, 1050, Bairro Mecejana , para proceder a realização da perícia,(Clínica São Mateus)
sob pena de renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de documento
de identificação com foto, bem como todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso
(raio-x, tomografia, etc).

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos para acompanhar o necessitado
exame.

Demais intimações e diligências necessárias.

Boa Vista, data constante no sistema.

Anita de Lima Oliveira
Juíza Substituta

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 13/07/2020
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA 

Complemento: Audiência cancelada Participante(s)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

13/07/2020: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0815298-55.2020.8.23.0010
CERTIDÃO

Certifico que a audiência foi cancelada, de ordem da MM. Juíza Substituta, Drª Anita de Lima Oliveira,
conforme r. despacho.

 

 

Boa Vista/RR,  13/7/2020.

 

KHALLIDA LUCENA DE BARROS
Analista Judiciário
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Data: 13/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 21) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/07/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

13/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 21) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (06/07/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

13/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO CANCELADA  (13/07/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

13/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA

(13/07/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

13/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/07/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: Rogerio Leonardo de Paula Dias habilitado até 21/10/2020 (100

dias)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

13/07/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.

Página 113



 

Data: 13/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias  com prazo de 5 dias úteis -

Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/07/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

13/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 21) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE(06/07/2020 12:59:28). Natureza: Intimação. Parte: TELMA ANA JORGE

DA SILVA. Identificador do Cumprimento: 0001

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado de intimação

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

13/07/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA DPVAT
JUSTIÇA GRATUITA

 

Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
TELMA ANA JORGE DA SILVA
Rua Estrela Cadente, 730 - Raiar do Sol - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-074

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)
TELMA ANA JORGE DA SILVA
Rua Estrela Cadente, 730 - Raiar do Sol - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-074, telefone: 99153-
6366

 
DATA DA PERÍCIA:03 de Agosto de 2020, às 14 h 30 min.

O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
 nominado que, proceda a INTIMAÇÃO da parte autora a comparecer, no dia e hora acima indicados, por ordem

 de chegada, no consultório doD. PeritoDr. Rogério Leonardo de Paula Dias, situado na Av. Glaycon de Paiva, nº
   1050, bairro Mecejana (Clinica São Mateus), nesta cidade, para proceder àrealização da perícia, sob pena de

renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de documento de identificação com
 foto, bem como todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc).

Despacho anexo.

Boa Vista-RR, 13/7/2020.

 

KHALLIDA LUCENA DE BARROS
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

 

OBSERVACAO: 1. Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação

(procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo  3MB cada. 2. Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema

  PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao Processo Eletrônico, Localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais sap@tjrr.jus.br ou (95)

3198-4733.
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Data: 13/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 13/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22)

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA  (13/07/2020) e ao evento de expedição seq. 25.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

13/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 13/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 21)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/07/2020) e ao evento de expedição seq.

23.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

13/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/07/2020
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 29) em 13/07/2020

08:45:23. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: MAURO ALISSON

DA SILVA. Parte: TELMA ANA JORGE DA SILVA

Por: MANUELLA DE OLIVEIRA PARENTE

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

14/07/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 15/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (06/07/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

15/07/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2729335- C3/ 2020-02324/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

PROCESSO: 08152985520208230010

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TELMA ANA JORGE DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 14 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 16/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de TELMA ANA JORGE DA SILVA *Referente ao evento (seq. 6)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (23/06/2020) e ao evento de expedição seq.

8.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

16/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA.
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Data: 16/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de TELMA ANA JORGE DA SILVA *Referente ao evento (seq. 7)

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA  (24/06/2020) e ao evento de expedição seq. 9.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

16/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA.
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Data: 16/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de TELMA ANA JORGE DA SILVA *Referente ao evento (seq. 10)

JUNTADA DE CERTIDÃO (24/06/2020) e ao evento de expedição seq. 11.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

16/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA.
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Data: 16/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias  com prazo de 5 dias úteis -

Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (15/07/2020)

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

16/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 127



 

Data: 20/07/2020
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 29) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (13/07/2020

08:45:23). Parte: TELMA ANA JORGE DA SILVA

Por: MAURO ALISSON DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

20/07/2020: RETORNO DE MANDADO.
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C E R T I D Ã O
 
 
     Certifico e dou fé, em cumprimento à respeitável ordem judicial, que, em diligência ao endereço
indicado do mandado, realizada às 14:46h do dia 17 de julho do corrente ano,  nos termos doINTIMEI, 
mandado o(a) senhor(a)  , o(a) qual após a leitura do mandado,  TELMA ANA JORGE DA SILVA
recebeu a contrafé que lhe ofereci e não exarou o ciente em razão da portaria 009/20 que dispensa
assinatura em virtude da pandemia de corona vírus.
 

Boa Vista-RR, 20 de julho de 2020.
 

MAURO ALISSON DA SILVA
Oficial de Justiça 

Mat. 3011172
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PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por Mauro Alisson da Silva

20/07/2020: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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Data: 20/07/2020
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 20/07/2020 - Referente ao evento de expedição (seq. 29)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (13/07/2020 08:45:23). Parte: TELMA ANA JORGE DA SILVA

Por: KHALLIDA LUCENA DE BARROS

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

20/07/2020: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 20/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA) em

20/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO CANCELADA  (13/07/2020) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

20/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA) em

20/07/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 21) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (06/07/2020) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

20/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: Referente ao prazo para cumprimento da Citação (Seq. de expedição 12).

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

21/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 21/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 22) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA  (13/07/2020) e ao evento de

expedição seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

21/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 24/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias(Leitura automática em 23/07/2020

às 23:59)) em 23/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 21) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/07/2020) e ao evento de expedição seq. 28.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

24/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

24/07/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2729335- C3/ 2020-02324/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08152985520208230010

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TELMA ANA JORGE DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 23 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 21/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3900123492308

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08152985520208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

21/07/2020
DATA DA GUIA

2729335
N° DA GUIA

BOA VISTA  2 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

TELMA ANA JORGE DA SILVA Fisica 65043383291
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7DA22C3BD0BE8A54
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYPU TCJL8 4RWFN FREGY
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Data: 26/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias) em 27/07/2020 com prazo de 5 dias

úteis *Referente ao evento (seq. 33) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

(15/07/2020) e ao evento de expedição seq. 37.

Por: Rogerio Leonardo de Paula Dias

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

26/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de TELMA ANA JORGE DA SILVA *Referente ao evento (seq. 22)

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA  (13/07/2020) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

28/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA.
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Data: 28/07/2020
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo evento

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(06/07/2020). Parte: TELMA ANA JORGE

DA SILVA

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

28/07/2020: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 31/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Complemento: (Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias *Referente ao evento (seq. 21)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(06/07/2020) e ao evento de expedição seq.

28.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

31/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS.
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Data: 04/08/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Complemento: (Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias *Referente ao evento (seq. 33)

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE(15/07/2020) e ao evento de expedição

seq. 37.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

04/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS.
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Data: 13/08/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de TELMA ANA JORGE DA SILVA *Referente ao evento (seq. 21)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/07/2020) e ao evento de expedição seq.

24.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

13/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA.
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Data: 26/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo Pericial

 - Laudo Pericial

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

26/08/2020: JUNTADA DE LAUDO.
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PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.1 - Assinado digitalmente por Luiz Eugenio Brambila

26/08/2020: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo Pericial
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PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.2 - Assinado digitalmente por Luiz Eugenio Brambila

26/08/2020: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo Pericial
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Data: 26/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 52) JUNTADA DE

LAUDO (26/08/2020)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

26/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 52) JUNTADA DE LAUDO (26/08/2020)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

26/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 28/08/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 52) JUNTADA

DE LAUDO (26/08/2020) e ao evento de expedição seq. 53.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

28/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(26/08/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

01/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 151



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2729335- C3/ 2020-02324/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08152985520208230010 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TELMA 

ANA JORGE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 

indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 

pericial. 

 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 

os pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 31 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 04/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Wallyson Barbosa Moura 

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

04/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 
 

 Processo nº 0815298-55.2020.8.23.0010 

 
 

 
TELMA ANA JORGE DA SILVA, devidamente qualificadA nos autos 

em epígrafe, por meio de seu advogado, que esta subscreve, vem, respeitosamente, á 

presença de vossa excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO. 

 
Excelência, o Sr. Perito deixou de avaliar o autor na data da perícia 

desiganda, pois a periciada ainda encontrava-se aguardando cirurgia ortopédica. 

 

 
 

Ressalta-se que a cirurgia da autora foi marcada para 14 de setembro 

deste ano, conforme comprovante de solicitação para intenação;. 
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Ante o exposto, requer o devido prosseguimento do feito com a devida 

redesignação da perícia médica da autora. 

 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Boa Vista 04 de setembro de 2020.  

 

WALLYSON BARBOSA MOURA 

OAB/RR 1616 
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Data: 07/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA) em

08/09/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 52) JUNTADA DE LAUDO

(26/08/2020) e ao evento de expedição seq. 54.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

07/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/09/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

08/09/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 08/09/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

08/09/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0815298-55.2020.8.23.0010

DESPACHO

 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias para a conclusão do tratamento da parte autora.

Após, será agendado novo exame pericial.

 

Boa Vista, terça-feira, 8 de setembro de 2020.

 
Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 09/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 60) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/09/2020)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

09/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 60) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (08/09/2020)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

09/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 11/09/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 60)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/09/2020) e ao evento de expedição seq.

61.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

11/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 60) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(08/09/2020 18:22:57). Identificador do Cumprimento: 0002

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Levantamento de honorários

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

14/09/2020: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
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SISCONDJ Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efe tuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  OTONIEL PEREIRA  - f3011405 , última visita em 14/09/2020, 09:19hs

Operação realizada com sucesso.

Alvará Finalizado - 20200914102924007263

Processo

Número do Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010

Jurisdição: Boa Vista

Órgão/Vara: 2ª VARA CÍVEL

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor TELMA ANA JORGE DA SILVA 650.433.832-91

Adv. Autor Wallyson Barbosa Moura

Réu Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a 09.248.608/0001-04

Adv. Réu João Barbosa

Solicitações do Alvará

Número da

Solicitação

Número da Conta Parce la Beneficiário Valor Solicitação R$ Situação Ações

1
ROGERIO

LEONARDO DE
PAULA DIAS

200,00 Finalizado3900123492308 1

.: SisconDJ :. https://172.16.1.38/portalsiscondj/pages/mandado/pagamento/exibir/6157

1 of 1 14/09/2020 10:29
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Data: 19/09/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 60) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/09/2020) e ao

evento de expedição seq. 61.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

19/09/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 165



 

Data: 21/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA) em

21/09/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 60) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (08/09/2020) e ao evento de expedição seq. 62.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

21/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/09/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de TELMA ANA JORGE DA SILVA *Referente ao evento (seq. 60)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/09/2020) e ao evento de expedição seq.

62.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

29/09/2020: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA.
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Data: 30/09/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de TELMA ANA JORGE DA SILVA *Referente ao evento (seq. 52)

JUNTADA DE LAUDO (26/08/2020) e ao evento de expedição seq. 54.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

30/09/2020: DECORRIDO PRAZO DE TELMA ANA JORGE DA SILVA.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: PROCESSO SUSPENSO

Complemento: Por 90 dias corridos a partir de 08/09/2020

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

03/11/2020: PROCESSO SUSPENSO.

Página 169



 

Data: 10/12/2020
Movimentação: CUMPRIMENTO DE LEVANTAMENTO DA SUSPENSÃO OU
DESSOBRESTAMENTO

Complemento: Prazo encerrado

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

10/12/2020: CUMPRIMENTO DE LEVANTAMENTO DA SUSPENSÃO OU DESSOBRESTAMENTO.
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Data: 10/12/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 70) CUMPRIMENTO

DE LEVANTAMENTO DA SUSPENSÃO OU DESSOBRESTAMENTO (10/12/2020)

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

10/12/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/12/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 70) CUMPRIMENTO DE LEVANTAMENTO DA

SUSPENSÃO OU DESSOBRESTAMENTO (10/12/2020)

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

10/12/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 18/12/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 70)

CUMPRIMENTO DE LEVANTAMENTO DA SUSPENSÃO OU DESSOBRESTAMENTO

(10/12/2020) e ao evento de expedição seq. 71.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

18/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TELMA ANA JORGE DA SILVA) em

21/01/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 70) CUMPRIMENTO DE

LEVANTAMENTO DA SUSPENSÃO OU DESSOBRESTAMENTO (10/12/2020) e ao evento de

expedição seq. 72.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0815298-55.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

21/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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